
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 7.746, DE 2017 

 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, para dispor sobre a 

habilitação para conduzir veículos 

automotores com câmbio automático.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para possibilitar que os exames de 

direção sejam realizados em veículos dotados de câmbio automático. 

Art. 2º O art. 147 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 6º a 8º: 

“Art. 147 ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 6º O candidato à obtenção do documento de habilitação 

poderá optar por realizar as aulas práticas e o exame de direção 

de que trata o art. 152 em veículo dotado de câmbio automático, 

nos termos de regulamentação do Contran. 

§ 7º O documento de habilitação fornecido em atendimento ao 

disposto no § 6º deverá conter o registro da restrição para a 

condução exclusiva de veículos dotados de câmbio automático, 

o qual poderá ser retirado a qualquer tempo mediante a 

realização das aulas práticas complementares e do exame de 

direção em veículo com câmbio mecânico.” (NR) 

Art. 3º O art. 162 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VII: 

“Art. 162 ....................................................................................... 
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...................................................................................................... 

VII – dotado de câmbio mecânico, quando for habilitado para 

dirigir apenas veículo com câmbio automático: 

Infração – gravíssima; 

Penalidade – multa; 

Medida administrativa – retenção do veículo até a apresentação 

de condutor habilitado.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2017. 

    
Deputado ALTINEU CÔRTES 

Presidente  


